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TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO ATO DA PORTARIA Nº. 313, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos 

de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 

torna sem efeito a publicação do ato, no Jornal Eletrônico dos Municípios, edição nº. 

4.136, de 23/12/2022, página 277 em observância ao poder dever de autotutela 

conferido à administração. 

 
Registre-se e publique-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, aos vinte 
e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 
 

 

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI 

Prefeito de Campos de Júlio 
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RECURSOS HUMANOS
DISTRATO DO CONTRATO Nº 045/2022 – DEPTO. R.H.

Contrato nº. 045/2022

Partes: Município de Campo Novo do Parecis x Rosangela dos Santos
Mendes

Objeto: O objeto do presente é a contratação temporária de prestação
de serviço por excepcional interesse público para o cargo de Professor(a)
30H, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação deste Município.

Valor Rescisório: R$ 11.085,38

Data Rescisão: 14/12/2022

Procedimento: Término de contrato.

RECURSOS HUMANOS
DISTRATO DO CONTRATO Nº 143/2022 – DEPTO. R.H.

Contrato nº. 143/2022

Partes: Município de Campo Novo do Parecis x Izabel Cristina da Silva

Objeto: O objeto do presente é a contratação temporária de prestação
de serviço por excepcional interesse público para o cargo de Professor(a)
30H, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação deste Município.

Valor Rescisório: R$ 23.469,84

Data Rescisão: 14/12/2022

Procedimento: Término de contrato.

RECURSOS HUMANOS
DISTRATO DO CONTRATO Nº 222/2022 – DEPTO. R.H.

Contrato nº. 222/2022

Partes: Município de Campo Novo do Parecis x Aewelis Nadja da Silva

Objeto: O objeto do presente é a contratação temporária de prestação
de serviço por excepcional interesse público para o cargo de Professor(a)
30H, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação deste Município.

Valor Rescisório: R$ 45.186,02

Data Rescisão: 14/12/2022

Procedimento: Término de contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
NOTIFICAÇÃO DA EMPRESA

NOTIFICAÇÃO POR INEXECUÇÃO DE ENTREGA № 118/2022 " “

Prezado (a) Senhor (a)

Representante Legal da empresa: GYN LED INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

CNPJ: 29.613.043/0001-24

Endereço: JARDIM ATLANTICO - GOIANIA,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE no uso de suas atribui-
ções legais,

Considerando os termos da Ata de Registro de Preços n.°... 209/2022,
oriunda do Processo Licitatório n.°1178/2022 — Pregão n.° 54/2022 res-
pectivamente, cujo objeto é Registro de preços para futura e eventual aqui-
sição de materiais eletricos , na qual essa empresa figura como fornece-
dora registrada;

Considerando que o prazo de entrega estabelecido na cláusula do capitulo
“Das Obrigações do Fornecedor” da referida Ata de Registro de Preços,

não fora cumprido, conforme consta das solicitações realizadas pelas
NADS relacionadas no quadro abaixo.

Considerando que o descumprimento do prazo estipulado tem provocado
graves transtornos à Administração Pública.

Vem por meio desta, NOTIFICAR a empresa acima qualificada, pela não
entrega do(s) item(ns) constante(s) na(s) NAD(s) abaixo e.

NAD 15504/2022 – CABO COBRE NU 50 MM – 200 – R$ 5.446,00

A NOTIFICADA, tem o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento desta notificação, para:

1. Caso queira, entregar os itens e exercer o contraditório e a ampla defe-
sa através da apresentação de defesa pelo descumprimento do prazo de
entrega, para análise por esta Prefeitura, da aplicação ou não da clausula
do capitulo “Das Penalidades” da referida Ata de Registro de Preços, que
dispõe que “o atraso injustificado na entrega do material/serviço sujeitará
a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 1% (um por
cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento), conforme
determina o artigo 86, da Lei n-° 8666/93”;

1. Ainda que não entregue os itens, caso queira, exercer o direito ao
contraditório e a ampla defesa, através da apresentação de defesa pe-
lo descumprimento do prazo de entrega, para análise por esta Prefeitu-
ra da aplicação ou não da clausula do capitulo “Das Penalidades” da referi-
da Ata de Registro de Preços dispõe que “o atraso injustificado na entrega
do material/serviço sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa
moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vin-
te por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93”. Frise-
se que eventual defesa/manifestação da NOTIFICADA deverá ser instruí-
da com todas as razões, documentos e provas de seu interesse, tudo sob
pena de precluso, a serem protocolados nesta Prefeitura ou via e-mail: al-
moxnotifica@campoverde.mt.gov.br , desde que assinada digitalmente.

Decorrido o prazo assinalado, sem a entrega dos itens, e sem qualquer
manifestação da empresa, fica a NOTIFICADA desde já ciente de que será
realizada a abertura de processo administrativo para que, além da even-
tual aplicação da multa por descumprimento da entrega, seja analisada a
aplicação das demais penalidades previstas na ata, no edital e na legis-
lação; trazendo, inclusive, consequências de ordem civil, administrativa e
fiscal e o imediato cancelamento da Ata ou Contrato da NOTIFICADA fir-
mado com esta Administração Pública.

Informamos que esta notificação será publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios, através da mesma o Município considera a empresa NOTIFICADA
a partir desta data.

Campo Verde – MT, 23 de dezembro de 2022.

HELIDA B. M. P. HUBNER

Gerente de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO ATO DA PORTARIA Nº.
313, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que torna sem efeito a publicação do ato, no Jornal Eletrônico dos Municí-
pios, edição nº. 4.136, de 23/12/2022, página 277 em observância ao po-
der dever de autotutela conferido à administração.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e
dois.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio
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